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da água que pode ser implantado no Estado de São Paulo.
Com este pano de fundo, aborda-se na seqüência as caracte-
rísticas gerais do FEHIDRO - Fundo Estadual de Recursos
Hídricos, para então rever os gastos realizados ao longo dos
últimos anos na área ambiental, na tentativa de ilustrar os
desafios colocados para a atualidade.

* PALAVRAS-CHAVE: Cobrança pelo uso da água, intru-
mentos econômicos de política ambiental, gerenciamento
ambiental.

li·
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~ão Paulo, verifying the feasibility ofthe idealized structu-
re. Inthie sense, firstly the characteristics Dfa pricing water
sert!.~çessystem that could be establis.hedin theState of São
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APRESENTAÇÃO Constata-se que, no embate entre os
instrumentos econômicos e os de coman-
do e controle, grande número de autores
concluem pela preferência dos primeiros,
alegando maior eficiência e efetividade.
Não obstante as evidências realmente in-
dicarem a pres~nça de fortes restrições às
medidas de comando e controle, não é
possível concordância com a corrente de
opinião maisdifuttdida.Conforme Oates
et al., a opção por elas pode ser correta
desde que no seu desenho a análise eco-
nômica desempenhe um papel mais rele-
vante do que vem apresentando nos últi-

A evolução das preocupações em tor-
no dos impactos ambientais gerados no
processo de crescimento econômico tem
implicado a revisão das políticas ambien-
tais, visando à elaboração. de estratégias
de incremento na produção e de redução
nos níveis de pobreza, garantindo-se si-
multaneamente a proteção ao meio am-
biente. Neste esforço, uma das principais
questões enfocadas está vinculada à sele-
ção dos instrumentos de política ambien-
tal disponíveis e ao alcance de suas im-
plementações.!

Uma das explicações para a evidência
do debate a respeito dos instrumentos é
que, embora tradicional no ramo da eco-
nomia ambiental.? suas respostas não
condiziam com as necessidades dos po-
licu-makers.? Isto porque a ênfase era colo-
cada muito mais na elegância de modelos
econômicos do que no seu realismo," di-
ficultando o diálogo com a comunidade
não-acadêmica.

Além do fator citado, o próprio pro-
cesso de formulação da política ambien-
tal tendia a privilegiar os aspectos de re-
gulação não atinentes à dimensão econô-
mica. Esta, no entanto, não tardou a se
mostrar necessária, demandando investi-
gações que clareassem a compreensão
das medidas propugnadas pela teoria
econômica, tanto em termos de custo
quanto de qualidade ambiental. 5

Desde então, diversos estudos procu-
ram entender o funcionamento dos ins-
trumentos de política ambiental e suas
conseqüências econômicas, sociais e am-
bientais. No geral, os trabalhos adotam a
distinção entre instrumentos econômicos
(também denominados de mercado)" e os
de comando e controle} podendo ainda
haver menção à produção e despesas do
governo."

Bohn e Russel frisam que, em qual-
quer hipótese, os instrumentos deverão
ser avaliados primeiramente conforme a
eficiência, as informações requeridas pa-
ra implantação e as dificuldades para
monitoramento e enforcement. Como con-
dições de segunda ordem, também é útil
verificar a flexibilidade diante de trans-
formações conjunturais, os incentivos ge-
rados no longo prazo e as considerações
políticas. 8

Na verdade, a situação atual

deve ser interpretada como um

processo de construção de uma

teoria de regulação ambiental,

que procura dar conta dos

padrões das políticas ambientais

e do comportamento dos agentes

envolvidos (industriais,

consumidores urbanos etc.).

mos anos, 9 como por exemplo para deter- .
minar a configuração da curva do custo
marginal de poluição, que pode informar
neste caso a vantagem comparativa entre
os tipos de instrumento. 10

Na verdade, a situação atual deve ser
interpretada como um processo de cons-
trução de uma teoria de regulação am-
biental, que pftlcura dar.conta dos pa-
drões das poUticas ambientais e do com-
portamento dos agentes envolvidos (in-
dustriais, consumidores urbanos etc.)."
Até o presente momento, este corpo ana-
lítico sugere que o desempenho mais sa-
tisfatório deriva da conjunção dos instru-
mentos econômicos e de comando e con-
trole, adequando-os à capacidade geren-
cial das instituições responsãveis.P

Em particular, o gerenciamento dos re-
cursos hídricos impõe dois níveis centrais
de problemas: por um lado, tem-se a ges-
tão da oferta de água, que consiste de
ações queyi~~blllrn a maior disponibi-
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cados de transferência tem rece-
bido igual atenção, sendo até re-
çomendada por Motta e Reis pa-
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proçesso de desenvolvimento.).
ReVista,d« Admlnlstraçlo Públí-
ca,v.26,n. 1,p. 163-87, 1992. A
despeito da bibliografia fornecer
relevantes parâmetros para sub-
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caso brasileiro (ver, entre outros,
COLLlNGE, R. Revenue neutral
water conservation: marginal
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search, v. 28, n. 3, p. 617-22,
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charge permit systems and envi-
ronmental management in deve-
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ment, v. 17, n. 8, p. 1299-312,
1i189;SAlIBA, B. Do water mar-
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trade"offs in the Southwestern
States. WaMr Resources Re-
search, v. 23. n. 7, p. 1113-122,
1987; HOWE, C.; SCHURMEIER,
O.; SHAW Jr., W. Innovative ap-
proaches to water aüocanon: the
potential for water markets. Wa-
ter ResourcesResearch,v. 22, n.
4, p. 439-45, 1986; VOUNG, R.
Why are there so few transac-
tions among water users? Ameri-
can Journal ot Agricultural Eco-
nomics, v. 68, n. 5, p. 1143-151,
1986).

lidade do recurso água, tanto em quali-
dade quanto em quantidade; e, por ou-
tro, as atividades relacionadas à gestão
da demanda, onde se procura racionali-
zar e disciplinar o uso, visto que este é
umJ~rso cada vez mais escasso;
J"~~,,.operacionalizaçãodos dois~<>qUes
~erfn~essariamentef a obtén~~~~
receita..pat'ª fazer face aos cust~·'.,.~:~
incorretos quais estão longe d! sefem
desprezíveis.

Basicamente, esta questão pode ser tra-
tada por instrumentos que forneçam re-
cursos financeiros gerados dentro da pró-
pria bacia hidrográfica, como a cobrança
pelo uso, ou externamente, no caso de fi-
nanciamentos estaduais e federais, ou de
empréstimos internacionais.

Em razão da crise fiscal que o Estado
atravessa, a Constituição do Estado de
São Paulo, e posteriormente a Lei nO7663,
em 30 de dezembro de 1991, atentaram
para um modelo de financiamento que
otinúzasse os instrumentos de, fínancía-:
ment~,~ superasse as restrições,fi~cei-
ras impostas ao setor público. Nesse'sen-:
tido, definiu-se que todos os recursos
pertinentes à gestão dos recursos hídricos
deveriam ser canalizados para o então
criado Fundo Estadual de Recursos Hí-
dricos - FEHIDRO, pretendendo-se, desta
maneira, otimizar os procedimentos ati-
nentes ao financiamento da política, seja
pelo aspecto da transparência no trata-
mento da coisa pública, seja pelas carac-
terísticas quantitativas observadas no vo-
lume de recursos.

No contexto, a cobrança pelo uso .da

para então rever os gastos realizados ao
longo dos últimos anos na área ambien-
tal, na tentativa de ilustrar os desafios co-
locados pará a atualidade.

Por fim, o trabalho conclui que, no cur-
to e médio prazos, será, necessário incre-
mentar os recursos or~entários do es-
tado, pois instrumen a cobrança
~10 uso da água>y., o suficientes
para superar a herança resultante do per-
fil do investimento já realizado. No futu-
ro, todavia, é inegável que a cobrança de-
verá desempenhar um papel extrema-
mente relevante na política dos recursos
hídricos, desde que tenha êxito a concep-
ção institucional do Sistema de Recursos
Hídricos do Estado de São Paulo.

COBRANÇA PELO USO DA AGUA

A instituição de sistemas de cobrança
pelo uso da água pode ser utilizada para
diferentes propósit()~ti~*~tores dos re-
cursos hídricos, abrai:Jgena.odesde a re-
cuperação de custo~~~!lerviços públi-
cos até a conservaçãeãlo ,têrtírso natural.
A diversidade de intéresses surge até co-
mo fenômeno previsível, tendo em vista
as múltiplas formas de apropriação que o
homem realiza frente ao recurso, bem co-
mo em razão da interface com os demais
elementos dos ecossistemas. 15

No entanto, inúmeros estudos produ-
zidos a respeito dos resultados a serem
alcançados acabam desviando o foco da
questão basilar da política de cobrança,
qual seja, os fundamentos erigidos como
norteadores das ações. Estes são extrema-
mente relevantes, uma vez que toda a di-
nâmica terá como pano .de fundo exata-
~te a filosofia que~asa;àeobrança,
~, em outras palavra~í"'OS,válOreseleitos
pela sociedade para-a 'gestão dos recursos
hídricos que informam a estrutura dos
valores a serem estipulados. Caso este
ponto não seja transparente, de sorte a
permitir o debate, corre-se o risco de ter-
giversações e manipulações, a despeito
de nobres intenções elencadas ao nível da
retórica, principalmente no que concerne
ao destino dos recursos arrecadados. 16

Dentre o universo das opções existen-
tes para os princípios da cobrança, obser-
va-se a nítida prevalência das preocupa-
ções atinentes à eficiência, eqüidade e re-
cuperação de cusfQ~,pqdendo, mais re-

\:~1}"·'~~~(':'".'~",.'~

Instrumentod economicos



INSTRUMENTOS ECONÓMICOS PARA GERENCIAMENTO AMBIENTAL...

centemente, incluir-se a cobrança visando
a modificações de comportamento dos
usuários dos recursos hídricos. A confi-
guração final, porém, na correta avalia-
ção de Boland, jamais atende a um único
objetivo, mas ao trade..off enkedntenções
encontrado no processoqi~~ulação e
implantação. 17 &'\;'"

Conforme as experiências,deuaons-
tram, a despeito das incertezas encontra-
das neste processo, o apreçamento dos
recursos hídricos consiste em um meca-
nismo com razoável grau de efetividade
para a obtenção dos objetivos coloca-
dos," mesmo quando na presença de fa-
lhas de mercado. 19

No caso paulista, o artigo 211 da Cons-
tituição Estadual prevê que a utilização
dos recursos hídricos será cobrada de for-
ma a garantir:

1. a utilização racional das águas superfi-
ciais e subterrâneas e suapriotidade
para abastecimento às p0pw'aç6es;

~. o aproveitamento lÍlúU:iI?Iódos recur-
sos hídricos e o rateio de custos das
respectivas obras, na forma de lei;

3. a proteção das águas contra ações que
possam comprometer o seu uso atual e
futuro;

4. a defesa contra eventos críticos, que
ofereçam riscos à saúde e segurança
públicas e prejuízos econômicos ou
sociais;

5. a celebração de convênios com os muni-
cípios, para a gestão, por estes, das
águas de interesse exclusivamente local;

6. a gestão descentralizada, participativa
e integrada em relação aQSdemais re-
cursos naturais e às peadiaridades da
respectiva bacia hidrÇlQ"áficai

7. o desenvolvimento dd· ~ansporte hi...
droviãrio e seu aproveitamento eco-
nômico,

Verifica-se, pois, que infelizmente a le-
gislação paulista não é clara no que tange
aos princípios para a cobrança, atendo-se
mais a alguns resultados que pretende
atingir. Como decorrência, somente com
as discussões para a implantação poder-
se-á identificar qual a concepção que bali-
zou o legislador. Por detrás dos preceitos,
porém, encontra-se a perspectiva de re-
duzir a participação do; gaste;>direto do
governo estadual, obt~.novos recur-

sos a partir da cobrança do usuário na
própria bacia.

No percurso dessa transição, dever-se-
á cuidar para que a cobrança, que antes
de tudo representa um instrumento de
planejamento, transforme-se em mero fa-
tor arrecadad •. Ca$O esta hipótese seja
concretizada, 8!J> • pes advindas po-
derão releg<if}'. }:/, .des. ambientais
em prol de o~rWrudades, segundo uma
visão míope, de maior rentabilidade eco-
nômica.

o apreçamento dos recursos

hídricos consiste em um

mecanismo com razoável grau

de efetividade para a obtenção

dos objetivos colocados, mesmo

quando na presença de falhas

de mercado.

Dentre os debates que a futura cobran-
ça do uso, diluição, transporte e assimila-
ção de ef1uentes suscita, uma das pergun-
tas mais freqüentes diz respeito a quem
será o agente cobrador. Sem entrar no
mérito da dicotomia intervenção esta-
tal/ privada, é vital salientar que, implici-
tamente, o responsãvel último é o Estado,
visto que este não pode delegar a manu-
tenção, em seu senãdo mais amplo, dos
recursos naturais.

Com efeito, podem ser elaboradas inú-
meras alternAtivas de arranjos jurídico-
institucionais para a prestação dos servi-
ços públicos;" por outro lado, nenhum
deles deve viabilizar a apropriação priva-
da dos bens de interesse coletivo.

Outra questão recorrente no embate
sobre as características que deve assumir
o sistema de cobrança está na definição
sobre quem incidirá o Ônus. A tendência
prevalecente aponta para a cobrança tan-
to dos usuários que se beneficiam dos in-
vestimentos para a melhora da qualidade
da água ou pata Ó itlp'emento na sua dis-
ponibi1id~ daqueles que de al-

~. Para o aprofundamento deste
. MIYASHlTA, H.; GON-

Critérios sobre a uti-
. l'8éUl'$OS da cobrança

.' a:SfSl8ID Semi-
f'IâftfJ ecursos hfdricos e o
saneamento ambientai: novos
conceitos do usuário-pagador.
São Paulo: SES/BID, 1992.

17. BOLAND, Op. cit., p. 10-11,
1992.

18. OATES, W.; STRASSMANN,
D. Effluent fees and markets
structure. Journal of Public Eco-
nomics, v. 24, n. 1, p.29-46,
1984.

19. Logicamente as falhas de
mercado poderão impactar o nl-
ver de preços dos setores afeta-
dos (PIRES, J.; SOUZA, M. O
impacto sobre a estrutura de
Custóa a partir da cobrança so-
bre Q$ ~ .do$.recursos hidri-
CQS .~. domark-up.ABRH
AfIais do IX Simpósio Brasileiro
de Recursos Hfdrlcos. Rio de
Janeiro, ABRH, 1991). Nesta si-
tuação, será necessária a coor-
denação intragovernamental pa-
ra resolução do problema pois,
a rigor, não compete ao setor
dos recursos hldricos dirimir
pendências derivadas da estru-
tura de mercado.

20. MIYASHITA, H. Impactos da
privatização e concessão de
serviços públicos. Instituto de
Engenharia Recursos Hfdricos,
Saneamento e Meio Ambiente.
São Paulo: Instituto de Enge-
Ilharia; 1992 .

.<:; ,-; o.A
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ria cobrado se ela fosse realizada pelo po-
der público. Em outros termos, admita-se
que uma indústria capte 1.000 m 3/ dia e
que um serviço público municipal capte
0,5 m 3/ dia por habitante. O equivalente
populacional da captação industrial seria
igual a 2.000 habitantes.

Esta diferenciação de valores estabele-
ce um piso para a cot>t~industrial, ao
propor que a indústriâ.'pague pelo menos
o valor /habitante cobrado do serviço pú-
blico. Esse piso se justifica pelo fato de a
legislação assegurar prioridade no uso
dos recursos hídricos para fins de abaste-
cimento público. Por outro lado, em fun-
ção da capacidade de pagamento das in-
dústrias, poder-se-á estabelecer fatores
de diferenciação.

Quando se tratar de captação de água
bruta daqueles locais em que inexiste a
intervenção direta da autoridade hídrica,
dever-se-á implantar alguma sistemática
de valoração para coibira apropriação do
bem público. De antêmão', é reconhecida
a dificuldade práticade~instituir valo-
res para os recursosnaturáís onde as for-
ças de mercado não Vigoram; contudo, as
experiências estrangeiras com "mercados
de recorrêncía=.P por exemplo, fornecem
caminhos para tal.

Já a cobrança pelo serviço de disposi-
ção dos efluentes baseia-se no princípio
poluente-pagador, levando em conta a
utilização para diluição, transporte e assi-
milação. O objetivo central é a definição
de um nível de cobrança que induza o
usuário a rever sua tecnologia, até o mo-
mento em que o processo produtivo
e / ou resíduos não alterem em demasia
as características do recurso hídrico, de-
vendo estar previstas dáusulasespeciais
para situações atípicas,~

O pagamento pêlo usuário, entretan-
to, não lhe dá o direito de poluir os cor-
pos de água, sendo os lançamentos per-
mitidos dentro de limites de nocividade.
De fato, os despejos térmicos e substân-
cias tóxicas sofrem preferencialmente re-
gulamentações, mas podem ser sujeitos
a cobrança, dependendo dos seus efeitos
(regulamentações específicas são indica-
das para substâncias altamente tóxicas,
como o mercúrio). Em tal contexto, para
as maiores fontes de poluição, a medi-
ção direta é aconselhada. Caso a medi-
ção seja muito carapé,l~pas fontes mais

21. Whittington alerta que este
tipo de cobrança pode ser re-
gressivo nos países em desen-
volvimento, onde amiúde se ve-
rifica práticas de conecções co-
munitárias e compra indireta via
atravessadores (WHITTINGTON,
D. Possible adverse effects of
increasing block water tariffs in
developing countries. Economic
Development and Cultural Chan-
ge, v. 41, n. 1, p. 75-87, 1992).

22. Sobre o conceito do custo
marginal, ver BAHL, R.; LlNN, J.
Urban public finance in develo-
ping countries. New York: Ox-
ford University Press, p. 241-
65, 1992,; FUNDAP. Cobrança
pelo uso da água. São Paulo:
Fundap, 1991; HERRINGTON, P.
Pricing of water services. Paris:
OEGD, p. 63-9, 1987; SAUN-
OfRS, R.; WARFORD, J.;
MANN, P. Alternative concepts
ofmatginal cost for publlc uti-
litypricing: problems of appllca-
tion in the water supply sector.
World Bank Staff Working Pa-
per nº 259, 1977.

23. MOTTA, R. Análise de cus-
to-beneficio do meio ambiente
In: MARGULlS, S. Margulis
Meio ambiente: aspectos técni-
cos e econômicos. Brasília:
IPEAI PNUD, p. 125-26, 1990.

24. BROWN, G.; JOHNSON, R.
Pollution control by effluent
charges: it works in the Federal
Republic of Germany, why not
in the U.S. Natural Resource
Journal, v. 24, n. 4, p. 928-66,
1984.

guma forma alterem as condições desejá-
veis na qualidade ou quantidade dos re-
cursos hídricos. O esquema permite en-
tão a diferenciação entre os usuários em
termos de quantidade, qualidade e natu-
reza dos usos, penalizando os hábitos e
~ólogias intensivos no insuxn.ó água
e/çupoluidores.

No caso da captação direta do~oolJ'0s
d"águagerenciados e regularizàdospor
investimentos de responsabilidade da au-
toridade hídrica, cobra-se o custo desses
investimentos que dão confiabilidade à
captação. Desde que realmente se preten-
da administrar a escassez dos recursos
hídricos, seria válido o estabelecimento
de valores progressivos em relação à cap-
tação per copita,"

Para garantir tratamento

isonômico entre indústrias e

abastecimento público, pode-se

introduzir o conceito de

equivalente populacional para a

captação industrial e cobrar

pelo menos tanto quanto seria

cobrado se ela fosse realizada

pelo poder público.

Para o cálculo desse valor, está consa-
grada a metodologia do custo incremen-
talwde longo prazo. No seu dimensiona-
91ento, é necessário verificar a priotiza-
ÇãQdeobsasé-programas na bacia~dro-
gráfica, identificando os segmentes bene-
ficiados. A partir daí, rateia-se o custo e
projeta-se a evolução dos valores a serem
cobrados que permitirão o financiamento
dos projetos. A medida que aquele custo
é incremental e não absoluto, evita-se
grandes oscilações nos níveis de cobran-
ça, facilitando o planejamento da autori-
dade hídrica e dos próprios usuários. 22

Para garantir tratamento isonômico
entre indústrias e abastecimento público,
pode-se introduzir o conceito de equiva-
lente populacional para a captaçã0md.~-
tri,al'ee«:Jbrarpelo menos tan~ ~'Ih.~

'~~i~~'
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reduzidas, uma opção adequada é em-
preender uma estimativa para a cobran-
ça, seguida pela inspeção periódica.
Russell sugere, por sua vez, que os
usuários sejam divididos segundo o
comportamento histórico, de forma que
os infratores sejam alvo do maior núme-
ro de visitas, minimizando o custo total
de monitoramento e enforcement.ê

Os lançamentos industriais devem
ocorrer somente após pré-tratamentos, de
modo a impedir a qualquer preço a deje-
ção de elementos tóxicos. No caso do es-
gotamento público, o prazo para trata-
mento deve ser negociado caso a caso pe-
la autoridade hídrica e cada município.

Os efluentes tratados podem ser cobra-
dos de forma progressiva em função de
dois tipos de variáveis:

• coeficiente de nocividade (como a de-
manda bioquímica de oxigênio, sólidos
em suspensão e níveis de toxicidade);

• volumes de efluentes lançados.

Numa aproximação, advoga-se a co-
brança - aos municípios que não contam
com tratamento secundário - do custo
marginal pelo tratamento dos efluentes
que deveria estar sendo realizado pelas
municipalidades. O artifício implícito no
procedimento é igualar o preço de lKg
de demanda bioquímica de oxigênio
(OBO), despejado no rio, ao custo de re-
moção do mesmo.

Dessa forma, serão feitos acordos de
valores equivalentes, seja para os municí-
pios que tratam seus esgotos (pagando
menos, pois lançarão menor quantidade
de cargas nocivas) seja para os que não
tratam (responsáveis pelo pagamento do
custo de oportunidade do çapital que de-
veriam empregar na construção de esta-
ções de tratamento - ETE'S).

Do ponto de vista da qualidade efeti-
va das águas, a internalização dos custos
que a municipalidade transfere ao resto
da sociedade, com sua decisão de não
tratar os esgotos, não resolve o proble-
ma. Por isso, a cobrança deve ser refor-
çada por medidas que obriguem, em
prazos razoáveis, o tratamento e a ope-
ração adequados, a serem realizados pe-
la própria municipalidade ou mediante
concessão a outras entidades, inclusive
privadas.

Tendo em mente que nem todos os
preços de bens e produtos que afetam o
mercado de recursos hídricos são iguais
aos seus respectivos custos de oportuni-
dade - ou seja, dado que as condições em
que funciona a economia real são díspa-
res em relação às hipóteses do modelo de
concorrência perfeita"":, aqueles são ajus-
tados, o que do ponto de vista teórico se
torna uma condição para a obtenção do
chamado segundo ótimo (second best) e
na prática decorrem de restrições sociais,
financeiras e políticas. 26

Em particular, em um país com eleva-
da taxa de urbanização e acentuada con-
centração de renda, a obediência extrema
às premissas do ótimo paretiano poderia
criar uma situação socialmente injusta, ao

Contudo, a pobreza constitui
um dos principais fatores de
degradação ambiental (afora
questões éticas suscitadas pela
condição), notadamente nos

setores de lixo e esgoto, que afetam
diretamente os recursos hídricos;
e os agentes aí colocados não são
sensíveis aos estímulos das multas

lou incentivos, pois não são
consumidores típicos conforme

apregoa a teoria econômica.

mesmo tempo em que agravaria as condi-
ções dos recursos hídricos. Isto porque ta-
rifas, preços e impostos são instrumentos
passíveis de serem implementados nos
segmentos da s~dade que estão regu-
larmente inseridos no mercado, como os
industriais, assalariados etc. Contudo, a
pobreza constitui um dos principais fato-
res de degradação ambiental (afora ques-
tões éticas suscitadas pela condição), no-
tadamente nos setores de lixo e esgoto,
que afetam diretamente os recursos hídri-
cos; e os agentes aí colocados não são sen-
síveis aos estímulos das multas ou incen-
tivos, pois não são consumidores típicos
conforme apregoa a teoria econômica.

Como corolário, deve ser dispensado
um tratamento difeJ:'.enciadopara atores
sociais diter~.E, a despeito da opção

X'· •. {,

25. RUSSELL, C. Monitoring
and enforcement. In: PORTNEY,
P. Public policies for environ-
mental protection. Washington
D.C.: Resources for the Future,
1990.

26. SAMPATH, R. Issues in irri-
gation pricing in developing
countries. World Development,
v. 20, n. 7, p. 967-77, 1992;
BROWN, G.; JOHNSON, R. Op.
cít, p.'940, 1984.
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realizada, no longo prazo provavelmente
o retomo econômico também será favorã-
vel, já que as extemalidades positivas ge-
radas minimizarão as demandas em ou-
tros setores. 27

'~ ...que diz respeito aos agentes· inseri-
. . almente no mercado" ' stud.o

. () e Jiarrington~ atesri
Cl q!i;ij~São.Paulo, a tecnolo .
gada ~"·geração d~ efluentes i' s
líquidos são sensíveis à variação nos ní-
veis de cobrança. Em razão de suas reper-
cussões, os autores concluem que a co-
brança sobre o lançamento de efluentes,
enquanto instrumento gerencial, deve ser
utilizada com mais propriedade na fase
de planejamento dos sistemas,evitando o
dimensionamento equivocado da rede.

Para tanto, e extrapolando a conclusão
para as demais formas de cobrança, é im-
prescindível o discernimento sobre os
agentes e seus comportamentos diante
de di$tíntás estruturas de valores, a fim
de!~ficar qual formato permitirá que
às tesBQSblsconcorram para os.~tivos
seleci~.é;\dos.29..... . ' '

Reconhece-se ainda que qualquer sis-
tema de cobrança deve ser facilmente
entendido e aceito pelos consumidores
dos serviços de água.3O Não se quer di-
zer que se deve empreender, exclusiva-
mente, a divulgação de informações e
campanhas educativas, pois estas só
conseguem modificar o comportamento
dos agentes quando associadas à co-

33. FUNDAP, Líncenciamentoem brança" É vital, antes sim, a vontade emeio ambiente no estado de 81.0
Pau/o.São Paulo: FUNDAP, 1992. o suporte dos envolvidos no processo de
34. Uma proposta de mudança cobrança (e nos demais instrumentos
está di.s~onivel em FUNDAP. ec~micos), além da regulaçã(),>moni-
Idem, Ibidem; CARNEIRO, J:; .t~Am~to e enforcement. 32

~::~:: :~P~:~~i~~' eSg!!:I~ ""3 isto Posto, naturalmente fica d~a-
no:Conflito~ ?U parceria? Revls- <lo&qualquersistema complexo,qJf!:em-
:s~~.Aft~~~,t~~g_t; f:,:r- bbra permaneça válido do pon",,~e;\'i$ta

do princípio do custo marginal,' poderia
confundir e até mesmo sinalizar incorre-
tamente os consumidores.

A fixação de preços, porém, por si só
não realiza as funções de gestão da de-
manda e adequação da oferta na econo-
mia dos recursos hídricos. Efetivamente,
o preço só se toma um sinalizador eficien-
te quando respaldado por um contexto
institucional e legal estável. Em outras pa-
lavras, a cobrança só se justificará auimdlo
estiver em funcionamento o Sh'teJ~rE;~;ta-
d.ual,de,RêcursOsHídricos

27. Para que a afirmativa seja
verdadeira, no entanto, os subsi-
dios devem visar ao usuário ne-
cessitado e não ao sistema como
um todo (HITE, J.; ULBRICHT, H.
Subsiding water users or water
systems? Land Economics, v.
64, n. 2, p. 368-80, 1988).

28. MIGLlNO, L.; HARRINGTON,
J. O impacto da tarifa na geração
•. efluentes industriais. Revista
DAE, v. 44. n. 138, p. 212-20,
1984.
29. NIESWIADOMY, M.; MOLl-
NA, D. A note on price percep-
tion in water demand models.
Land Economics, v. 67, n. 3, p.
352-59, 1991; RHODES, G.;
SAMPATH, R. Efficiency, equity
and cost recovery implications of
water pricing and allocation
schemes in developing coun-
tries. Canadían Journal of Agri-
cultural Economics, v. 36, n. 1,
p. 103-17, 1988.

30. A necessidade da primazia da
negociação sobre o confronto di-
reto está bem exemplificado em
MAYNTZ, R. Intergovernmental
implementation of environmental
policy. In: HANF, K.; SCHARPT F.
In(lH'organizational policy ma-

·t,lng. Beverly Hills: Sage Ed.,
1918.
31. MARTIN, W.; KULAKOWSKI,
S. Water price as a pOlicy varia-
ble in managing urban water use:
Tucson, Arizona. Water Resour-
ces Research,v. 27, n. 2, p. 157-
166,1991.

32. REDCLlFT, M. A framework
for improving environmental ma-
nagement: beyond the market me-
chanism. World Development,v.
20,n.2,p.255-59,1992.

35. Mukai afirma claramente a
possibilidade da água ser cobra-
da através de preços pOblicos
(MUKAI, T. Direito ambiental sis-
tematizado. São Paulo: Forense
Universitária, 1992). Entretanto,
acredita-se que a posição preca-
vida de Pompeu, em aguardar a
definição mais precisa do fato
gerador, é mais adequada (POM-
PEU, C. Aspectos jurfdicos da
cobrança pela utilização dos re-
cursos hidricos. SES/BID Semi-
nário de recursos hfdrlcos e o
saneamento ambiental: novos
conceitos do usuário-pagador.
São Paulo: SES/BID, 1992).

Além disso, é premente a instituição
de um completo e abrangente cadastro
de usuários, e, acima de tudo, a revisão
dos procedimentos de licenciamento
ambiental no estado de São Paulo. Dada
a configuração atual dos Jn.roanismos de
licenciamento, é ele~••~imo o risco de

,que um projeto re~ia.1Jtorização.çie
instalação por um .. r:~~mqae QU-

tros com interesse m nótificados.33

Isto tanto é factual que o universo de
usuários regularmente inscritos no sis-
tema de outorga do uso da água, de res-
ponsabilidade do DAEE, é diminuto.
Até que o estado de coisas seja modifi-
cado, qualquer proposta de cobrança se-
rá irreal. 34

É certo que em qualquer alternativa
existirão resistências em todos os tipos
de usuários. Se em condições favoráveis
já é natural que as pessoas sejam refra-
tárias à idéia de elevação dos custos, a
crise econômica terid.ea,aeentuar o sen-
timento contrário. a''Ítn:iibnusadicional.
Por consegüinte, a e.~.$Ía4~ ímplan-
taçãoda cobrança éipequivoca4amente
gradual, com o esforço de esclarecimen-
to dos segmentos sociais, inclusive para
evitar a definição de um mecanismo de
cobrança (tarifa, preço público ou, mes-
mo, imposto) que permita a contestação
judicial generalizada. 35

CARACTERrSTICAS DO FEHIDRO

Os contornos definidos pela Lei n°
7663 para o FEHIDRO reproduzem, em
grande medida, o que já se observa tradi-
cionalmente nos fundos financeiros, em-
bora apresentem alg'lJ,masnovidades.
Dentre os aspectos u.&uais,verifica-se a
existência de um Conselho de Orientação
a ser constituído por membros do Conse-
lho Estadual de Recursos Hídricos, man-
tendo a paridade entre representantes do
estado e dos municípios. A administra-
ção financeira, por seu turno, caberá a al-
gum organismo oficial de crédito.

Conforme disposto no artigo 36, os re-
cursos a serem depositados neste novo
instituto financeiro consistirão de:

1/1.recursos do estado e dos munidpios a ele
destinados por disposição legal;

2. transferência da União ou de estados vizi-
nhos, destinados à execução de planos e
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programas de recursos hidricos de in teres-
se comum;

3. compensação financeira que o estado rece-
ber em decorrência dos aproveitamentos
hidroenergéticos em seu territôriot=

4. parte da compensação financeira que o es-
tado receber pela expioreçõo de petróleo,
gás natural e recursos minerais em seu
território, definida pelo Conselho Esta-
dual de Geologia e Recursos Minerais,
para aplicação exclusiva em levantamen-
tos, estudos e programas de interesse para
o gerenciamento dos recursos hidricos
subterrâneos;

5. resultado da cobrança pela utilização de
recursos hidricos;

6. empréstimos, nacionais e internacionais,
e recursos provenientes da ajuda e coope-
ração internacional e de acordos intergo-
vernamentais;

7. retorno das operações de crédito contrata-
das, com órgãos e entidades da adminis-
tração direta e indireta do estado e dos
municfpios, consórcios intermunicipais,
concessionárias de seroiçe« públicos e em-
presas privadas;

8. produto de operações de crédito e as ren-
das provenientes da aplicação de seus re-
cursos;

9. resultados de aplicações de multas co-
bradas dos infratores da legislação de
águas;

10. recursos decorrentes do rateio de custos
referentes a obras de aproveitamento múl-
tiplo, de interesse comum ou coletioo.t"

11. doações de pessoas físicas e jurfdicas, pú-
blicas ou privadas, nacionais, estrangeiras
ou multinacionais e recursos eventuais. 11

Cabe ressalvar, todavia, que nada ga-
rante que tais recursos-serão realmente
depositados no FEHIDRO. De fato, a his-
tória recente é rica em evidências de fun-
dos financeiros que foram esvaziados ao
longo do tempo, quando não ficaram
apenas no papel (o Fundo Nacional de
Saúde, por exemplo). Para o êxito do in-
tento na gestão dos recursos hídricos, se-
rá imprescindível que as organizações
envolvidas pressionem o setor público
para a efetivação do previsto. Neste po-
rém, ganha extrema relevância a institu-
cionalização do Sistema Integrado de
Gerenciamento de Recursos Hídricos,
com a definição de responsabilidades e
competências. 38

Se pela ótica da origem dos recursos
não se encontram novidades, tal não se
dá no que se refere à destinação dos
mesmos. Em primeiro lugar, ficou esta-
belecido que apenas 10% do total do
montante poderá ser dispendido em
custeio, onde U$ualmente o grande com-
ponente é ogast0com pessoal. Todos os
demais recur~p.everão. visar à conse-
cução de atiVfdadês fins, tais como pro-
jetos e construções.

Aqui, representa uma diferença mar-
cante o fato dos recursos para estas ativi-
dades necessitarem ser, preferencialmen-
te, alocados sob a forma de empréstimos.

r
o instrumental fornecido

pela contabilidade pública

. pouco esclarece a gestão dos

,1

1 recursos hídricos. Isso se explica

pela própria gênese do tipo de

I

i

I
L"",

instrumento, quando a

preocupação com a gestão dos

recursos naturais não tinha a

conotação e interesse

hoje vigentes.

Ou seja, pretende-se que o FEHIDRO
não os libere a fundo perdido, propician-
do a capitalização do montante e, de cer-
ta forma, a independência financeira dos
órgãos gestores.

E de se esperar, portanto, que a ope-
racionalização destes presSllpostos con-
figure um dO~i,rincipais espaços de
conflito entre lOS atores. Isso porque es-
tar-se-á construindo um novo locus de
poder (agências ou similares), que terá
condições objetivas de interferir no ve-
tor resultante da política. 39

GASTO NA GESTAO AMBIENTAL 40

A discussão de uma nova lógica para
a gestão dos recursos hídricos para o es-
tado de São Paulo, com a introdução da
cobrança pelo uso da água e do FEHI-
DRO, traz a opórt\tJ\idade da reflexão
sobre os des.~~tócados. Neste intui-

36. Para uma discussão meto-
dológica da compensação finan-
ceira aos municfpios, ver mo-
NI, C.; ISAI, J. Custo da prote-
ção de áreas com interesse am-
bientai no estado de São Paulo.
Estudos Econ6micos, v. 22, n.
2, p. 253-71, 1992.

:n. Só não serão rateados aque-
les custos onde não se consiga
definir claramente os beneficiá-
rios do investimento, ou exista
um interesse comum muito forte.

38. AMARAL, H.; BARONI, M.
Gestão ambiental: desafios e
possibilidades de novos arran-
jos Institucionais. Revista de
Ad/jlinmtraç3oPública, v.26, n.
2, p.146·154. 1992.

39. COORDENADORIA DE EDU-
CAÇÃO AMBIENTAL. Financia-
mento para gestão da política
estadual de recursos hldricos.
Política e gestão de recursos hí-
dricos no estado de 810 Paulo.
São Paulo: Secretaria de Meio
Ambiente, 1993.

40. Este segmento está baseado
em GUIMARÃES, P.; CARNEI-
RO, J.; MacDOWELL, S. Gasto
na gestão ambiental no estado
de São Paula: um estudo preli-
minar. Revista de Administra-
ção Pública, v. 26, n. 2, p. 155-
71,1992.
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41 • .MONOSOWSKI, E. Políticas
ambientais e desenvolvimento
no Brasil. cadernos FUNDAP, v.
9,n. 16,p. 15-24, 1989.

42. MUELLER, C. Informações
para um desenvolvimento sus-
tentável. Boletim de Conjuntura
Internacional do Departamento
de Assuntos Internacionais, v.
5, p. 59-77, 1992; NOZOE, N.
Contabilização econõmtce do
meio ambiente. São Paulo: Se-
cretaria do Meio Ambiente,
1992.

43. SERRA, J. A constituição e
o gasto público. Planejamento e
Polfticas Públicas, v. 1, p. 96-
103,1989.

:11

to, é fundamental a análise retrospectiva
dos gastos realizados historicamente, for-
necendo. parâmetros que po.ssam de algu-
ma forma situar o.cenário. atual.

A empreitada, porém, é sensivelmen-
te dificultada pela po.uca transparência
q~€aracteriza a administração, pública
b:rasifeira, notadamente na tetnátieafi-r
nanceira..>De fato, o. instrument~l'f(j~e-'
ciclo.pela contabilidade públicà pouco
esclarece a gestão. dos recursos hídricos.
Isso.se explica pela própria gênese do. ti-
po. de instrumento, quando. a preo.cupa-
ção com a gestão. dos recursos naturais
não. tinha a conotação e interesse hoje
vigentes. 41

Existe uma disputa dentro

da máquina burocrática pela

capacidade de planejamento e

de implementação da política de

meio ambiente, onde aparece

uma lógica vencedora: a da

infra-estrutura.

É certo. que algumas alternativas que
estão. surgindo. no. campo. da contabilida-
de pública poderiam até contribuirpara
o. aperfeiçoamento da análise. liste é o.
caso dosesforços dispendídos po.r al-

',.~ns países na criação. de uma contabili-
d,*deambiental, que po.ssa val~ •.~ os
impactos nos recursos naturais,>~rado,s
pelos pro.cesso.s de crescimentoeconô-
mico.P Essa é, contudo, uma questão.
muito. embrionária e ainda não. foi im-
plementada no.contexto brasileiro.

Logo, o. caminho. que permanece é o.
manuseio. das informações disponíveis,
sendo. factível, tão. somente, selecionar
contas com interface na área ambiental,
onde estão. incluídos os recursos hídri-
cos, com ressalvas em função. da nature-
za das mesmas. A primeira ressalva sur-
ge dó fato, do. gasto. realizado, óclm:,e.r

administração. di~Íl~~gi.a
, ":i;'~r

pela contabilidade pública, quanto. na
indireta, que se orienta pela contabilida-
de privada. Corno as duas são. pratica-
mente incompatíveis, é muito. difícil
acompanhar o. trajeto. dos recursos fi-
nanceiros, A segunda vincula-se à re-
corrente crítica ao. formalismo dos ins-
trumentos finaneeisoss- conquanto. ver-
dadeira, com a nova}~ljStituição. Fede-
ral inicia-se um processo de revisão. des-
te fenômeno, sendo. que os Tribunais de
Contas poderão pôr em questão. o.méri-
to.dos gastos."

Os resultados encontrados, mesmo.
que preliminares e aproximativos, infor-
mam que, em média, no. período de
1986 a 1990, a Secretaria de Energia e
Saneamento. foi responsãvel po.r 85% do.
gasto. realizado. em meio. ambiente no.
estado. de São. Paulo, A Secretaria do.
Meio. Ambiente, po.r sua vez, atingiu
apenas 14% do. total em 1990, restando.
uma participação. desprezível para as
diversas outras secretarias.

Tal quadro. leva a c~cluir.que existe
uma disputa dentro da 'máquina buro-
crática pela capacidade de planejamento.
e de implementação. da política de meio.
ambiente, onde aparece uma lógica ven-
cedera: a da infra-estrutura. Mais preci-
samente, prevalecem as ações de sanea-
mento. da SABESP, havendo. po.uco.des-
taque para as despesas com a proteção
contra erosão e para regularização. de
cursos d'água, po.r exemplo,

Do. exposto não. se deve depreender
que existe uma opção deliberada pela
hegemonia de alguma organização na
condução da política ambiental. De fato,
a crítica aqui manifestada se atém à con-
centração. excessiva em umalÍfl,ica secre-
taria, seja ela a do. Meio, Âtrl.biente, da
Educação. ou outra-qaalqaer. Antes sim,
está se advogando um mínimo. de capa-
cidade de coordenação institucional, que
jamais será factível na atual distribuição.
de forças.

A partir daí, talvez po.ssa ser idealiza-
da uma imagem objetiva onde, inclusi-
ve, a atuação. dos agentes sociais permi-
ta a maior alocação de recursos para a
área ambiental. Até o. presente momen-
to, tais recursos não. ultrapassaram o.
equivalente a 10% do.gasto. total do.esta-
do.de São.Paulo, refletindo. a débil inser-
ção.do. tema na agendago,vernamental.
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Cabe ao FEHIDRO, portanto, e em
particular à cobrança pelo uso da água,
transitar em um espaço de conflito inter
e intraorganizacional, que até hoje tem
apenas resultado no esfacelamento da
intervenção pública no meio ambiente e
no setor de recursos hídricos. O grande
componente favorável situa-se na cria-
ção de novos espaços organizacionais -
agências, comitês, consórcios etc. - que
deterão, em tese, o poder de reivindicar
o direito de deliberação e assim quebrar
a visão setorial da realidade. Natural-
mente, a asserção é uma aposta na capa-
cidade de articulação dos integrantes do
sistema, e na sua disposição em levar a
cabo a penosa tarefa de instituir a ac-
eountability na ação pública brasileira. 44

COMENTÁRIO FINAL

O argumento central da exposição de-
senvolvida sobre a dimensão financeira
para a gestão da política estadual de re-
cursos hídricos aponta para a inevitabili-
dade da participação dos recursos orça-
mentários públicos. Considerando inclu-
sive cenários de longo prazo, a herança
da dívida acumulada em decorrência da
falta de prioridade dada ao meio ambien-
te e aos recursos hídricos, aliada a um
perfil de intervenção distorcido, somente
será superada pelas gerações futuras.

Ao longo do percurso, dever-se-á re-
correr à modernização dos instrumentos
de capacitação financeira, principal-
mente da cobrança pelo uso da água. É
necessário reter, porém, que o alcance
de tal medida é limitado, tendo em vista
a inviabilidade de sua implantação inte-
gral imediata. No longo prazo, entretan-
to, certamente representará um dos
principais, senão o primordial, instru-
mento na política dos recursos hídricos.

Em função desse fato, adverte-se que
atualmente os trabalhos publicados com
relação ao apreçamento dos recursos hí-
dricos para o Brasil são absolutamente
escassos, destacando-se uma pesquisa
do Banco Mundial. 45Os resultados obti-
dos, conquanto específicos para áreas
rurais, já salientam características rele-
vantes, como o paradoxo envolvendo
elevada disposição a pagar (Willingness
to pay) frente a um sistema com fortes
subsídios e capitalização baixa.

Com o objetivo de evitar que este tipo
de situação se reproduz a para o sistema
paulista, é vital a realização de estudos
que se aproximem do paradigma enun-
ciado pela equipe do Banco,46 para de-
terminar, através de métodos direto (va-
lor contingente) e indireto (preferências
reveladas), a dispo~ição a pagar dos
usuários. Aqui, os dados sobre a deman-
da são coleta dos de sorte a elaborar um
menu dos níveis de serviço e das opções
de financiamento, para que os usuários
possam tomar as decisões. A partir do
desenho inicial, poder-se-á ajustar, atra-
vés da participação direta dos usuários,
o mecanismo de cobrança, averiguando
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o respaldo legal.e a aderência com os
objetivos dogereriêíamento dos recursos
hídricos, criando assim reais possibilida-
des de implantaçã.ç,

Paralelamen~~~é de.fut1damental im-
portância queoóbtenha êxito a concepção
institucional dó sistema de recursos hí-
dricos, com o fortalecimento dos espa-
ços organizacionais regionais possibili-
tando o planejamento estratégico e a to-
mada de decisão multilateral e descen-
tralizada.V, Como o loeus onde os repre-
sentantes da sociedade civil conseguem
agir é justamente nestes espaços, talvez
neles resida o embrião da aeeountability.
Caso contrário, os instrumentos até po-
derão gerar mais recursos, mas longe es-
tarão da resolu.ção ..dps reais desafios im-
postos à gest_4:iosrecursos hídricos. O
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